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Autoria: Ver. Valdson José

Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a

ser encaminhada à Sra. SIMONE RIBEIRO, Prefeita Municipal, sugerindo criar campanhas de

implementação de atividades, com fins educativos, para reparar danos causados pelos

alunos no ambiente escolar, nas instituições públicas do município.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de março de 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa diminuir a violência e as transgressões praticadas pelos

alunos dentro das escolas e que têm preocupado pais, professores e profissionais ligados à

educação.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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